PARECER Nº  2292, DE 2003

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 702, DE 2003.
De iniciativa do nobre Deputado Ítalo Cardoso, o projeto em epígrafe objetiva instituir o “Dia da Epilepsia”, a ser comemorado anualmente em 9 de setembro.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 86ª a 90ª Sessões Ordinárias (de 26 de agosto a 1º de setembro de 2003), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Douta Comissão de Constituição e Justiça. Sendo assim, cabe-nos, na condição de Relator designado, apreciar o projeto de lei em epígrafe nos aspectos constitucional, legal e jurídico. 

A proposição versa sobre matéria de competência legislativa estadual, nos termos do § 1º do Art. 25 da Constituição da República Federativa do Brasil. No tocante à iniciativa, a mesma encontra amparo no caput do Art. 24 da Constituição do Estado de São Paulo. 

Ressalte-se que a Divisão de Pesquisa Jurídica do Departamento de Documentação e Informação desta Casa de Leis, informa que o “Dia da Epilepsia”, até a presente data, não foi instituído em nosso Estado.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 702, de 2003.

a)  BALEIA ROSSI - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 12/11/2003

a) RICARDO TRIPOLI – Presidente

RICARDO TRIPOLI – JOSÉ BITTENCOURT – AFONSO LOBATO – VALDOMIRO LOPES – ELI CORRÊA FILHO

